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?iaGÁõ ÉLËT1t6NICÓ N° OS/013 
tiliMO DE CoTíT1t&ÏO N0çj5(2024 

rLkMo DE cÕWtËAto DE PRESTAÇÃO bÊ 
SE1WIØi'S W L)2O24, QUÊ AEM ENTRE SI 

MUNÍCWIO DE ITÀJA1AHA E A EMPRESA 
IINTVERSAL COMÈItCIO E SERVIÇOS LTDA. 

1- DAS PARTES 

Pelo presente instrumento de contrato celebrado cútre o MUNICíPIÕ 1)É ITASAIÂNA, AJ'REFJilTEJRÁ 
MUNICIPAL DE ITABAIANA, situada à Praça Fausto Cardsõ, 12 netk Cidade de Itabaiana, Estado de 
Sergipe, inscrita ao CNPJ sob n° 13.104.740/0001-10 doravalite denominada CÓNtkATANTË, neste ato 
representada por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sonsa. 

E do outro lado a empresa UNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTI)A, pessoà jurídica de direito 
privado, inscrita no CNN sob no 03.595.833/0001-30, estabelecida no endereço localizado à Rua 
Riachuelo, n° 751, bairro São .Tdsé, na cidade de Aracaju/SE, CEP: 49.015-160 - Município de Aracaju 
neste ato representada por seu sócio administrador Alexandre Vieira Prados  brasileiro, maior, casado, 
empresário, portador do RU n.° 521.746/SSP/SE e CPF a.°  235.40.555-15, residente e domiciliado à Rua 
Monsenhor Olívio Teixeira, 560, Apto. 101, Bairit, Mtdifis, CE?: 49026-225 Aracu/SE, doravante 
denominada CONTRATADA. 

fl . DISPOSIÇÕËS CONTRATUAIS- 

Pelo presente instrumento, e na melhor Lenta de direito, as partes anteriormente individuadas e 
devidamente qualificadas, de acordo com as disposições regulamentares contidas Lei Federal n°  
10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, Decreto n° 10.024 de 2019, Decreto Municipal de 
Itabaiana n° 171/2017 e Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores e tendo em vista o que 
consta do Processo De Adesão a Ata de Registro de Preços W. 211/2023/PM]3C resolvem 
consoante a autorização exarada nos autos do processo de Pregão Eletrônico n°. 66/2023/PMBC, 
Edital, Termo de Referência, e proposta da Contratada, do respectivo processo licitatório que foi 
devidamente instaurado pelo município de Barra dos Coqueiros ao qual a Prefeitura Municipal 
de Itabaiana foi devidamente autorizado a formalizar adesão, e proposta da Contratada, pactuar o 
presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se 
outorgam, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -' OBJETO 
1.1. O presente têm como objeto a contratação de empresa para locação de equipamentos 

MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS NOVAS (item 02), com material de 
consumo incluso (toner, cilindro e outros), exceto papel, com assistência técnica durante o 
período contratual incluindo peças de reposição e mão de obra técnica, pata alguns setores 
da administração municipal. 
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2 CLAUSULA SEGUNDA Filt O CONIJICÕYS LIX PA(AMENT& DÊ 1IÊAJTLISTE 

2.1. Pelos serviços de lucaçãÔ d &ltripalffêhtts objeto ds'Ve Contrató, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA oValdi mensal estimado de k$ 5315,00 (cinto mil 
setecentos e setenta e cinco reais) e nlb? 'g1óbí atual estimado de it$ 69.30'0,00 (sessenta e 
nove mil e trezentos reais), confõ?me planiíha babw: 

Item Descrição Uird 	- Qtd Valor uftit Valer total 
Mensal 
R$5.32S,O0R$39OO,0Od 

Total 	12 
itbges 	 

02 - Impressoras 
mo'nocroniáticas 

Fran'qitin 	de 	iodo 
páginas 	por 
equipamento 

Qnd 15 355;0O 

- 

Cópia excedente (500 
páginas/mês 	por 
equipamento), 
totalizando 
7.500/mês/90.000/ano 

Mês 12 0,06 R$ 45'000 R$ 5.400,00 

Valor total . R$ 69.300,00•  

2.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, bem 
como, suas respectivas despesas empenhadas através das ordens de serviços, sendo parte 
integrante deste instrumento contratual. 

2.1.2. O Valor excedente franquia dos equipamentos ultrapassando a quâfftidhde de 5000 
(cinco mil) impressões/mês (item 02), será de ES 0,06 (seis cefitàvõt) p'õr cópia por 
equipamento, 

2.1.3. O pagamento será efetuado mensalmente pela CÕNTRATANTË, 'mediante a 
apresentação da Nota FiscaL'Patuta; pelos serviços prestados e devidamente atestados pelo 
responsável da unidade recebedora dos serviçt5s e anexar mensahneïtte às devidas Certidões 
para efeito de pagamento todas no prazo de validade dos respectivos pagamentos. 

2.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas que direta ou iYrdireta)nnt'e decorram dos 
serviços ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciário, administração, tributos, emolumentos e contribuições, e outros de qualquer 
natureza. 

2.3. O pagamento será efetuado mensalmente, segundo a disponibilidade financeira desta 
administração, através de depósitos bancários, mediante a apresentação das respectivas 
Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas (emitidas de acordo com a Ponta de Recurso), 
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acompanhada da Crfidão de Aâgularidãe' PiSM cotá a Ï?aïrda FS1, Etaduai, 
Municipal, do Certificado de Regularidade Ccffl ó PCXS e Certidão tFábafltisf. 

2.4. As faturas serão cncaitinhadãs à fiscaliiflo dà 13refeitura5  pata aná1iê e aprovação t 
posterior encaminhamento à Prefeiflffa para p#agarndüm  da execnflo dol Serviços, que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efttívaØo dó pagamento; 

2.5. Ocorrendo a nó aceitação pela ftsca1i4'ãb da Pretéftúra dos serviços faxrados, será de 
imediato comunicado à firma contratada para teti&çâó e apresefitação da nova fatura, 
escoiniada das cansas de seu indeferiffietito; 

2.6. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos 'SS 12/32 acarretará indenização por 
inadimplência pela variação do ÍPCA, entre a data filiaL do período dó adiiíiplefriefttô de 
cada parcela até a data dó efetivo pagamento, ôfl &ttro índice que veTfiha a ser fixado pelo 
Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n°8.666/93; 

e 2.7. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serh irreajustáveâ. pelo pdríodÕ 
de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 

2.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes Casos: 

2.8.1. O Não cinnprimento das obrigações da Contratada para com teroito que possam, de 
qualquer forma, prejudicar a Prefeitura; 

2.8.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do 
Contrato; 

2.8.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais 
Anexos do Edital do procedimento original; 

2.8.4. Erros ou vícios nas faturas. 

2.9. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

2.10. As alterações qüe se fizerem necessária durante a vigência do Contrato poderãõ ser 
efetuadas mediante Termo Aditivo. 

2.11. O presente Contrato não poderá ser reajustado antes de 12 (doze) meses. No caso de 
prorrogação, o valor do contrato será reajustado, conforme variação do ]PCA (ou Índice 
que vier a substituí-lo). 

2.12. No final de cada mês a Contratada deverá fornecer meio adequado e1ói eletrônico, os 
seguintes relatórios individualizados por equipamento, indicando, devidainciïte assinado: 
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2.12.1. Itefatório de uso & CÕÏ\I!liíS 

2.12.2. Relatôrio de vtiltrite de imptes&e t có1as ftprogtftÕas por impressoras, por 
grftpos de usuárias &óu centro de ct5tõt9. 

2.12.3. Relatório detalhando o uso db'1'iS IÉJË OS DviPkESÃO; 

2.12.4. Relatório eõm inventário de bens Wâ 4naiitidtrde de eqüi$ttbt divididos pôr 
localidade; 

2.11.5. Relatório de ôtorrêitcias iiÓ mês, iff&tatiS éqtiipainerítds paradÓ por ptbbldÊffag S 
manutenção 

2.12.6. Hão haverá, sob hipótese alguffïà, pt fftÕ antecipado. 

2.12.7. Juntada de Declaração de consulta â situaç& atual do contribuinte caso a 
CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES NACIONAL e tio SIME!. 

2.12.8. Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso 1, da 
Constituição da República, o município eiii todas as suas contratações com pessoa 
jurídicas, deverá observar no art. 64 da Lei Federal n.2 9.430/1996, nas termos do Decreto 
Municipal de Itabaiana n.°  518/2023, de 12 de dezembro de 2023, e também a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil h.2 1.234/2012. As alíquotás aplicáveis a cada tipo 
de objeto são aquelas constantes no anexo Ïdg IN RP51234/2012 alt6rSa pela IN RFB i$ 
'2.145/2023, para os casos de isenção, segue o cumprimento dos anexos Ii, 111, e lv que 
apresentam modelos de declarações a sernï apreSentadas pelos beffefiCitibs nos casos em 
que couber. 

2.12.9. Nos casos de glosa, serão emitidas novas notas fiscais e fatura, caso contrário 
deverá incidir sobre o valor original da trota, entretanto, em casos de pagamentos com 
acréscimos de juros e multas por atraso no pagamento, a retenção deverá incidir sobre o 
valor total da nota. 

2.12.10. Não serão fèitas retenções de CLL, PISIPASEP ou COFIINS, apenas a retenção do 
Imposto de Renda se for o caso, nos moldes da Instrução Normativa Municipal n.° 
3.087/2022. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EIECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O serviço do objeto deste contrato, terá sua execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, que começará a fluir a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, 
nos termos do disposto no art. 57, IV da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
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S. CLÁUSULA QUINTA -MíS ntcnsas ÜWÃMÉNTÁ11ÍÕ 
5.1. As despesas decorrentes dó, presente Contrato correrão po—r cônta da aôtáflo 	nntária aba&Õ, 
com saldo suficiente, assim discriminado: 

> 02.01- GabSte do Prefeito 
> 04 122 0001 2.002 - Manutenção do GabiSte dõ?réfeitõ' 
> 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros -PessÕJutídit 
> 3390.39.65 - Serviços de Copias e Reprodução de icumeiitós 
> Fonte 15000000 

> 0222- Secretaria da Administração e do Pianejattíeútó 
> 04 122 0001215 1— Manutenção da Secretaria da Àtlminfsttaflõ e do P1anÕjafrëIIto 
> 3390.39.00 Outros SéMos de Terceiros Pessoa Jurídica - 
> 3390.39.65 - Serviços de Copias e Reprodução de Docuffientos 
> Fonte 15000000 

> 0205- Secretaria de Educação 
> 12 3610005 2.023 - Manutenção da Secrttaria de Educação 
> 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
> 3390.39.65 - Serviços de Copias e Reprodução de Documentos 
> Fonte 15001001 

> 0207- Secretaria das Obras, Urbanismo, InftaestnItura e dos Serviços Públicos 
> 15 122 0003 2.032 - Manutenção da Secretária das Obras, Urbanimõ, 1nfraõstrutura e do 

Serviços Públicos 
> 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 
> 3390.39.65 - Serviços de Copias e Reprodução de Documentos 
> Fonte 15000000 

> 0213-Secretariada Fazenda 
> 04 122 0001 2.063 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 

e > 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica - 
> 3390.39.65 - Serviços de Copias e Reprodução de Documentos 
> Fonte 15000000 

6. CLÁUSULA SEXTA - flo DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 
6.1.A CONTRATANTE OBRIGA A: 

6.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93; 
6.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Contraio e Termo de 
Referência; 
6 13 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondelite ao material 
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 
6.1.4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
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6.1.5. Acompanhar e fisca1izar o objeMó do õofltrato por htô dê E1t1 representante da 
Administração especialmente designado pára tattb; 
6.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na otõïtêitia dó tvehttià?s falhas nó ctfrso & 
execuçãO da contrato3  aplico, s tÕI 0 c'ab;  a ptúalidtdts ptets'tâs ~fe flnnó de coTityalÕ 
e no Instrumento convocatória,  
6.1.7. Pagar a fatura ou 'rota fiscal devitlMente ate9tadá3  nó ptàd e f&itfiá previstos neste 
contrato. 

6.2. A CONTRATADA OBItICA A: 
6.2.1. Fornecer os materiais ctsnfo1m espettiílcáç&s, In?nta validades e preços propostos na 
licitação, e nas quantidades solicitadas pela Adftinistravão; 
6.2.2. Entregar os materiais contratados estritamente iro pt&o tstipttladd, em petfrits 
condições, nas embalagens otiginai. sem indícios de aváriks ou viol4o. 
6.2.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer &Ús decoiTónté da eftfrá dó bbjê'tõ 1ic 
inclusive frete; 
6.2.4. Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endéteços dós e4uipamilto 
cedidos em comodato; 
6.2.5. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cen'tt) propostos pela 
Administração da Prefeitura Municipal de Itabaiatia, conforme previsto nó art. 65, da Lei 
8.666/93; 
6.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

6.2.7. Substituir, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, no prazo & garantia, qualquer 
material defeituoso que houver fornecido; 
6.2.8. Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - 
DANFE; 
6.2.9. Encaminhar via e-mail, cópia do bANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal 
Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal é Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Itabaiana e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irrtgularidades cometidas na exectição das obrigações 
assumidas. 
6.2.11. Indicar, por escrito, prepoSto ou profissional equivalente (e Seu ewfitual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se 
reportar quanto à fiel execução do contrato e cuidar para pie ese profissional alocado 
mantenha permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 
6.2.12. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame. 
6.2.13. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como 
equipamentos incorporados; 
6.2.14. Garantir que todos os equipamentos estam effi perfeito estado de funcionamento 
durante toda a vigência dos serviços; 

6.2.15. Fornecer insuínos apropriados a fim de assegurar uma impressão de qualidade tanto em 
modo mono como colorida; 
6.2.16. A empresa é responsável pala execução dos serviços de manutenção preventiva e 
conetiva nos equipamentos ora locados; 
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6.2.17. Casos de tWxbs em decbftêfl & Tfiá u za4Wo,. dodío qbraS de táffift, 
equipamentos ligados diu voltagem ifie ØâfíWl, qSYa de Vidrõâ èfitye Ôtifrds, nes'Õ caso e 
comprovado o dano, a Prefeitura Mut'eip1 de Itãt~ d&'eVá áftat cõt Os custos das p$a; 
6.2.18. Os chamados túcnic'os deverão ser ãbttbs por t&1fãte / e-ffiàil / ofifine, e de'erãõ ter õ 
número de protocolo tegisttado pára a d'c'oltêWcÍa, cofistaffdo DIA / I4OËA / LOCAL DO 
ATENDIMENTO / PIkAZO AItNDIMÊNTO' 
6.2.19. No caso da nãt) solução do problernã fios TztYÈ acWdado, um e4tiiffiento de backup 
de desempenho igual ou supeïioT5  deverá ser sffirado, tahto para o Prédio Sede, quanto aos 
externos conforme quantidades de secretarias tflmat 
6.2.20. Comunicar e pedir autorização para o flalí gestbr dó concatÓj  cçãÚsquet adição de 
impressoras, além do cõfttittado, pura que a- dS itftbdtata aUtbtii e tenha ciêffcia dessé 
equipamento; 
6.3. Manutenção CorrËiiva - eÍtitle por rftt&Mè'áqãt corretiva a ss d& pitcddithtb. 
destinados a recolõcãt os eqtxipanïetitos em su pôrfeitõ estado de uso, cbtÍpreeiidefido, 
inclusive, substituiçõõs de peças, ajustes e reparos necessárias, de atôrtlo cÕïÜ os manuais e 
normas técnicas específicas para os equipamentos. 
6.3.1. A Contratada deverá providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam 
indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção conetiva, avarias ou 
acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar meio de contato telefônico, e-mail, um website, para registro e abertura de 
chamados, devendo disponibilizar os relatórios de abertura e fechamento de chamado ao gestor 
do contrato para acompanhamento de prazos de atendimento. 
6.4.Manutenção Preventiva entehde-se por manutenção preventiva a série de procedimentos 
destinados a manter os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, 
limpeza de partes, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de co'rdo com os 
manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos. 
6.4.1. O prazo de atendimento para os equipamentos descentralizados será de 4 (quatro) horas 
úteis a partir da abertura do chamado e 12(do±e) horas úteis para solução. A CONTRATADA 
ainda deverá substituir o equipamento por outro, com as mesmas características e capacidade, 
quando o mesmo apresentar repetidamente os mesmos defeitos, até 3 (três) vezes, em um 
período de 90 (noventa) dias consecutivos. 
6.4.2. A Contratada deverá arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner, 
revelador cilindro, e demais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento do 
objeto contratado. Assim, a Contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos 
suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos 
equipamentos, que deverão ser- tratados de forma ambiehtalmente adequada, respeitada a 
legislação ambiental. 

6.5. 	A contratada deverá executar os serviços constantes dentro dos melhores padrões, 
normas vigentes atualizadas e como necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços 
requer. 

6.5.1. Os funcionários da empresa que estiverem envolvidos na execução dos serviços deverão 
ser devidamente treinados, uniformizados e munidos de equipamentos, garantindo a segurança na 
operação. 

6.5.2. Garantir que seus funcionários realizem as operações, dispondo de equipamentos de 
proteção individual (EPI's) adequados para a referida operação. 
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6.5.3. Correrão p"õt cota da empitsa tbt1a 0 dbVefls de eiIb 1ã&h stg&t, ttahspdffe, 

frete, tributos, encargos trabalhiS e prvidentiiOs detoYterne da pesta4ã6 dá serviço. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA DAS SÀNÇÓÊ ÃDMIWtSTMTTVÀS 

	

7.1. 	Pelo descumpritffento total au pàfáil da Ofigaçõâ Suit% plã contratada, sem as 
devidas justificativas aceitas pela Administração, te~Sabs Ós pYÕtedittds legais pertinõfltes, 
poderá acarretar, ou cmtitldtivameútc1  áS §Effiçóts Wâmilyiffitivá9d •kdtéftôfltia multas e 
impedimento de licitar e cofltrát& cõfl o fttunkípiõ, a cYi&io daAdhiWisttáflb. 

	

7.2. 	As sanções atknhiistratita arão kpliõWs de totdo cõffi a gtavidadë dás infraç&es 
cometidas pela contratada;  nas segzhites càstS: 

7.2.1. Advertência, nas casos de descurtzpriflïefftb parcial 1b ttrnttato, a Õritéidan'fratfe. 

7.2.1 .1.Multa moratória de 0,3% (três déctõs p& cento) Éôbre õ valor da parcela 
inadimplida, a partir do IQ (prim&o) dia de atraso fia entrega oU atraso na substituição dó material, 
até O 302(trigésimo) dia; 

7.2.1.2. Multa moratória de 0,5% (quatro décimos: por cento) sobre o valor da parcólr 
inadiinplida, a partir do 310  (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega oU atraso lia Kubstitüição dó 
material, até o 60° (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexeduflõ total da parcela, 
cumulada com multa conipensatótia de até 15% sobre o valor do empenho õ rsctso contratual; 

	

7.3. 	Impedimento de licitar e contratar com pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as 
hipóteses previstas no art. 7°da Lei n2 10520/2002. 

	

7.4. 	Para as hipóteses de descnnprirfi6ntó parcial dó contrato, será aplicada multa 
compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cwiu1ada 
com rescisão contratual. 
7.4.1. Considerar-se-á descumptiÊuto parcial do contrato, Sem prejuízo das demais hipóteses 
previstas na legislação: a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência 
ou do oferecido pelo licitante em sua proposta; b) a apresentação dos materiais em embalagem violada 
ou com indícios de má conservação hipótese em que õ tecebimnto poderá ser rejeitado; e) a entrega' 
parcial dos materiais solicitados. 

7.4.1.1. A critério da Adntisttaçãõ, ira hipótese de descumprimeflto parcial prevista na 

O alínea "c" do subitem 7.4.1, caso seja convenidité, poderá o objeto ser aceito, sem prejuízo da multa 
compensatória correspondente e gicsa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não 
cumprida. 

7.5. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória 
de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com 
rescisão contratual. 

7.5.1. Considerar-se-á descuniprimento total do contrato: 

	

7.5.1.1. 	a não entrega do material solicitado ou a hão substituição de 
material rejeitado, após hipótese prevista no subitem 7.5; 

	

7.5.1.2. 	a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a 
nota de empenho; b) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subiteni 
7.4.1; 

	

7.6. 	Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Adniinisfração e havendo 
compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante; 
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7.7. 	O valor da ffiÜM rtotíõrá ser dctMtatrdb 	serVféttrado ao ffhcëdór; 

	

7.8. 	Se o valor do pagazt-eIfta for iWsuridefi'rè,,- Scá Ô' -f&hetèd& '01,igàdo a rëcolh»ét a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) di 	oúttSdatbffi1tttita4âÕ otiã1; 

	

7.9. 	Esgotados os iïfeíos adrnifiigtratito pÉti cÔ5tfltça do valer devido pelo fornecedor, este 
será encaminhado para inscrição effl divida ati' 

7.10. Deverão ser observados, fia hipótese de a5licçâÚ' dás Sanões Administrativ, os 
princípios do devido processo legal e da ampla defesas  hd'pTao dt até 5 iYrc) dias úteis a contar do 
dia em que tornar conhecimento dos fatos; 

7.11. A aplicação das refëridas Sançs AAnúffistfáàvÉrs ÚÓ 51Yta aã Tedft'bilidades 
legais da licitante por perdas e dárioS,caWados à Admiflistt'ação Públict 

7.12. Em caso de tiâo repiaiiação da dõcui±itiitão entregue anexa à nota flscal, apÚ o 
decurso do prazo concedido pela Contratante, o contrato sórá rescindido e será aplicada db multa de 
15% sobre o valor do empenho. 

e 	8. CLÁUSULA OITAVA -. DA RTÊSCTSÃO 

	

8.1. 	Este Contrato poderá ser rescindido par múüiÕ consentimento das partes, Õü 
unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na Óborrênóia de 
qualquer das hipóteses previstas nos incisos 1 a XLI e XVII do art 78 da Lei n.2 8.666/93, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente, arcando a parte faltosa com todo ôtius, inclusive os 
judiciais a que der causa. 

	

8.2. 	Na hipótese de ocorrer a rescisão adminitativa ou amigável pYeviSta no S 12 do art. 
79, da Lei n.2 8.666/93 são assegurados à CONTRATANTE os direitos previstos no alt. 0, incisos í 
a IV, parágrafos 12 a 42, da citada Lei. 

e 

9. CLAÚSULA NONA -s  !DO ACONIANEAMENTÕ Ë DÁ I1SCAIJZAÇÀO 
9.1. Na forma do que dispõe o art. 67 da Li ti0  8.666/93, a aditinitração designará, através de 
Portaria, servidor para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato, em pleno acordo com 
as especificações contidas no Termo de Referência e Proposta do Contratado. 

	

9.1.2. 	À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimëntos são adequados 
para garantir a qualidade desejada. 

	

9.1.3. 	A ação da fiscalização nãO exonera a Contratada de suas resptitsabi1idades 
contratuais. 

9.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciõtadas com a 
execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

- Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 
estabelecidas neste Contrato; 

II 	- Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CÓN±EATA])A adotas ás 
providências necessárias; 

III 	- Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento; 
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IV 	- Emitir p'areõerês em todo es atas da Att6iYiM*flb r1atiVoSà êcüÔ de centráto, 

em especial aplicações de satrç&s e alteraç& dú ieftib; 
V 	- A fistaiiafli5  WtÚder p'elà CU1CRi4TAflÀ Só 	ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTItAtAD Aplã' dõzIr1tav pttéit ex't2tfÇãb &õdjétttttatüai. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA TOiS DÍR1ËItÓIWi êÕFMttWTt Nu CÃS jit iatscïsÂõ 
10.1. Na hipótese de rescisão a'diniffiStÏtifl tIlY "eútè Contato, oCÕN1ItTADO 

reconhece, de logo, o direito da CtYNIItATANTE de gUcitar, n'o que couberUbs  as medidas 
previstas tio artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA r EIRA -1kL4JUSTt AL flAÇÃO 

11.1. Este instfuffiento püd&á s'ét alteS há 'deottêtiit uqÚSt bSSes ïïo artige 
65 da Lei nó. 8.666/93, desde que devidamente comprovada. 

11.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, irns Íneúas condições cõntrtat& t tréscitos e 
supressões que se fizerem necessários, até õ limite legal ptflitb nó art. 65, §V dá Lei fib 

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrata. 
11.3. Nenhum acréscitno ou supressão poderá exceder o limite etal%lecido nesta coffdiçâo, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II dá 
lei n°. 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Coiïtra'to para qualquer op6raãb fi!iSceirã; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadiffiplemnentb por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TËRCEIRA - ALTERAÇÃO SUIS.JÉTJVA. 
3.1. O serviço do objeto deste contrato, terá sua execução indireta, sob o regime de érnpreitada por 
preço unitário 

6 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SU1iCONTRATAÇÕE 
14.1. Não será admitida a gubcontraração do objeto. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO À?LICAVEL A ËXItCUÇÃ0 Dct 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS. 

15.1. O presente Contrato fundamenta-se: 
- nos termos do Pregão Eletrônico a". 066.2023.PMIBC (Prefcitura Municipal de 

Barra dos Coqueiros) o qual foi autorizado ao Pundo Municipal de Saúde de Itabaiana a 
efetivação de adesão a Ata de Registro de Preços no. 211/2023, e que, sitaíieYtiente; 

o 	não contrariem o interesse público; 
li 	- nas demais determinações da Lei n2. 8.666/93; 
III 	- nos preceitos do Direito Público; 
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IV 	:su$6tivaMc&e, ira prittc' ias 4 10, bftat&à1 dôSs Cttrát& e lias dlisptsiõS 
do Direito Ptk4do. 

Parágrafo Cínico ( cases obiss'cM e qSsqn jIt4%SCpr& se Ütdrdtu h'êbèsáfiÕs, em 
decorrência deste Contratõ Serão acótdados ettre áS 1iSStt r 1affdci 	fia oziã45, Termo 
Aditivo. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÁÕ 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE pt"itleüciãr a &5fleã0d dst'e instrumento, por extrato, 

no prazo previsto na Lei no 8.666/93. 

17. CLÁUSULA JJÉCIMA StTIMA FORO 	. 	 . 

17.1. As partes elegem, pata a di~cu~sãõ de tots as qnste on dúVida Eftiuftt&s ali presente 
CONTRATO, e que não ecfitoftani soltrçáõ atnigâveI ü totb tia C1Sta da Cidade de 
Itabaiana, Estado de Sergipe, com renúncia expressa & qualquer outro, p3t ftlis privilegiado que 
seja, e indepen&ntemente do domicílio atual elou futuro das partes CoÉtráUfith. E assim, por 
estarem justos, avençados e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias dó igual teor e forma 
para um só efeito, na presença das duas testemunha infra-assinadas. 

Itabaia'rraJSE) J3j de Março de 2024. 

AL. 	DREVÍEI' £ Assinado deforrha 

PRA 'O:2359405 	digital por ALEXANDhE 
VIEIRA 

is 	
Alexandre 

UNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Contratada 

TESTEM[JNJLAS: 

oÇ02 62-ti .$c.-'ço-- 
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